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Art. 1º - O “caput” do artigo 39 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) passa a ter a seguinte 

redação: 

“Art. 39 – Aos maiores de sessenta (60) anos, considerados Idosos na forma desta Lei, 

fica assegurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-

urbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos 

serviços regulares.” 

 

Art. 2º - O parágrafo 2º do artigo 39 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) passa a ter a 

seguinte redação: 

“§ 2º - Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo deverá ser observado o 

seguinte: 

I- Reserva obrigatória de dez por cento (10%) dos assentos para os idosos, 

devidamente identificados com a placa de ‘reservado preferencialmente para 

idosos’; 

II- Independentemente da identificação de reserva preferencial de que trata o 

inciso anterior, fica assegurada aos idosos a preferência em qualquer assento 

dos transportes coletivos aqui tratados, sempre que a reserva obrigatória de 

dez por cento (10%) não for suficiente para acomodá-los; 

III- Obrigatoriedade de o condutor do veículo integrante dos sistemas de 

transportes coletivos aqui tratados só colocarem o mesmo em movimento 

após certificarem- se da devida acomodação dos idosos nos assentos do 

veículo; 

IV- Garantia de auxílio aos idosos, no embarque e desembarque dos veículos, por 

parte de todo o pessoal de operação dos transportes coletivos aqui tratados.” 

Art. 3º - Em razão do disposto no artigo 1º desta Lei, fica suprimido o parágrafo 3º do artigo 

39 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

“O ancião merece respeito não pelos cabelos 

brancos ou pela idade, mas pelas tarefas e 

empenhos, trabalhos e suores do caminho já 

percorrido na vida.” 

(Texto Judaico) 

 

DAS RAZÕES LEGAIS 

 

A Constituição Pátria, em seu artigo 230, determina que “a família, a sociedade 

e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 

comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”.  

A Lei Nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, deu concretude a 

esse dispositivo constitucional, “regulando os direitos assegurados às pessoas com idade igual 

ou superior a sessenta anos” (art. 1º). 

Apesar de definir a pessoa idosa como aquela que tem “idade igual ou superior 

a sessenta anos”, o Estatuto do Idoso definiu, em seu artigo 39, “caput”, que a prerrogativa da 

“gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos” é direito a ser 

exercido apenas pelos maiores de sessenta e cinco (65) anos; determinando no § 3º do mesmo 

artigo 39 que “no caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre condições para 

exercício de gratuidade nos meios de transporte (...)” (grifos nossos). 

Observe-se que a Lei Nacional que trata dos direitos dos idosos, mesmo 

produzindo uma contradição e/ou uma incongruência entre a definição etária para o início da 

prerrogativa de exercício desses direitos e para o exercício específico do direito à gratuidade 

dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, já remetia para os legisladores 

locais, os vereadores, a responsabilidade de definição quanto à redução da idade, adequando-a 

ao que estabelece o artigo 1º da Lei 10.741/03. 

O artigo 1º do presente Projeto de Lei pretende resolver essa questão, alterando 

o texto do Estatuto do Idoso e definindo, na Lei Nacional, a perfeita identidade entre o 

disposto no seu artigo 1º e o exercício do direito à gratuidade dos transportes coletivos 

públicos urbanos e semi-urbanos, reduzindo-o para os sessenta (60) anos de idade. 
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Ao fazer isso, obviamente, o Projeto de Lei aqui em comento manda, em seu 

artigo 3º, suprimir o parágrafo 3º do artigo 39 do Estatuto do Idoso, na medida em que, ao 

propor que o próprio texto da Lei 10.741/03 defina a idade de sessenta (60) anos como marco 

inicial do gozo da gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, torna 

desnecessário o mandamento do dispositivo a ser suprimido.   

Além disso, pretende o presente Projeto de Lei ampliar os direitos assegurados 

aos idosos usuários dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, notadamente 

no que tange aos quesitos preferência para utilização de assentos e segurança no embarque, no 

trajeto e no desembarque dos veículos integrantes dos sistemas de transporte aqui tratados. 

 

DAS RAZÕES ESTATÍSTICAS: 

A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – 2006/2007, realizada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ao analisar as características da 

população,  identificou que, no Brasil, há dezenove milhões e novecentos e cinqüenta e cinco 

mil brasileiros e brasileiras no grupo de idade de 60 (sessenta) anos ou mais, o que equivale a 

10,5% do total da população do nosso País. 

Este resultado exige que o poder público dê a devida atenção no tocante à 

formulação de políticas públicas inclusivas para esse importante segmento da cidadania, como 

foi feito através do Estatuto do Idoso. 

Vale destacar que dentro desse universo de pessoas acima de sessenta anos, 

estão na faixa etária de 60 (sessenta) a 64 (sessenta e quatro) anos, seis milhões e cento e 

sessenta e quatro mil homens e mulheres, que até o momento são desconsiderados para efeito 

da garantia do direito à gratuidade no uso do transporte coletivo, posto que esse direito vem 

sendo assegurado apenas para os idosos acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

O dado mais grave, no entanto, reside no fato de, ao compararmos a faixa 

etária contemplada, atualmente, com a gratuidade do transporte coletivo (sessenta e cinco 

anos acima) com a expectativa de vida dos brasileiros, identificamos que, na prática, o 

usufruto desse direito se dá por um período muito curto da vida dos cidadãos e cidadãs 

brasileiros. Senão, vejamos: 

A síntese dos Indicadores Sociais, produzida pelo IBGE, identificou que, no 

Brasil, a esperança de vida ao nascer é de 72,7 (setenta e dois, sete) anos; sendo que, deste 

total, a expectativa de vida dos homens é de 69 anos e das mulheres é de 76,5 anos de idade. 

Como se vê, é necessário que, para dar eficácia ao exercício do direito à 

gratuidade no uso dos transportes coletivos, garantamos o rebaixamento da idade para o início 

do seu usufruto, sob pena de termos uma lei que assegura direitos que repercutem de forma 

reduzida na vida concreta dos cidadãos, notadamente do sexo masculino 
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DAS RAZÕE SOCIAIS 

As análises estatísticas do processo de envelhecimento da população brasileira 

têm apontado para o fato de que estamos assistindo a uma marcha irreversível em direção à 

longevidade do nosso povo. 

Tomada desta forma, a informação soa como algo profundamente positivo, 

mas ela por si só não é suficiente para garantir o que nós desejamos e devemos assegurar aos 

nossos cidadãos e cidadãs que ingressam na categoria dos chamados “idosos”. 

A análise técnica da longevidade tem que se fazer acompanhar de análises 

sociológicas das condições de vida dos idosos. 

Se isso não ocorrer, corremos o risco de comemorar uma vitória que é parcial. 

Quando estudamos a fundo, vemos que em países que se enquadram dentro da 

clássica categoria de “países desenvolvidos” o processo de envelhecimento de sua população 

se deu não apenas devido a uma diminuição da letalidade das doenças, mas, isto sim, depois 

que esta parcela da população alcançou altos padrões de vida, foi beneficiada pela redução das 

desigualdades sociais e pela implementação de mecanismos compensatórios para minimizar 

desigualdades, por exemplo, em relação ao acesso aos serviços públicos; tal como objetiva a 

presente propositura. 

Caso não façamos a análise correta do processo de envelhecimento, em curso 

no nosso país, poderemos correr o risco de nos contentarmos, como é costumeiro, com os 

dados estatísticos de ampliação da margem de expectativa de vida do nosso povo, sem, 

contudo, percebermos que poderemos estar jogando essa importante parcela da população 

para a indigência e para a sub-humanidade. 

A presente propositura visa contribuir para o alargamento das conquistas 

sociais dos idosos ao lado da ampliação dos seus anos de vida. 

Não basta viver mais! 

É preciso viver bem, com qualidade de vida e garantia do retorno, em forma de 

serviços públicos gratuitos, da contribuição dada, ao longo da vida, à sociedade. 

 

CONCLUSÃO 

Por tudo isso é que peço aos colegas parlamentares a necessária aprovação do 

presente Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em 23   de  abril  de 2009 

IRAN BARBOSA 

Deputado Federal (PT-SE) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos. 

 

CAPÍTULO VIII  

 DOS ÍNDIOS  

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes. 
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§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade. 

 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 
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Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 

dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 

especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares. 

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 

pessoal que faça prova de sua idade. 

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos. 

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 

exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo. 

 

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos 

da legislação específica: 

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual 

ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos; 

II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 

para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) 

salários-mínimos. 

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 

critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II. 

 

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% 

(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 

posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


